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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 N2 1.157/33 

de 14 de outubro de 1983 

"Autoriza o Poder Executivo NÁtnicipal a firmar 

Convento com a Secretaria de Estado da Saúde/ 

para instalação e funcionamento do Centro de/ 

aude". 

C Povo do 7.unicipio de Santa Rita do Sapucai, Estado de/ 

Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, / 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo Nunicipal autorizado a/ 

firmar Convênio com a Jecretaria de Estado da Saude para instalação e/ 

funcionamento de um CENTRO DE SAÚDE. 

Art. 22  - Para a instalação do Centro de Saude a que se/ 

refere o art. 1(2  desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a forne-

cer o local e pessoal administrativo necessário ao seu funcionamento,/ 

conforme discriminação no Convênio. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entrara 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

egistre-se e i'ublique-se. 

Prefeitura l'unicipal de Santa Rita dg Sapucal, 14 de ou- 
/ 

// 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO !,ENNÓ 

- Pref. Nunicipal - 

ANTONIO ROBERTO 	FRANCO 

- Chefe de Gabinete - 

RUBENS FR 	ISCO CARVALHO 

- Secretario - 
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